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Introdução.

A finalidade deste tutorial é demonstrar de forma clara e objetiva ao solicitante o

preenchimento do pedido de licenciamento integrado para Microempreendedor Individual

(MEI) através do integrador do Estado de São Paulo, portal VRE|REDESIM.

Acessando o VRE|REDESIM.

Para acessar o portal Integrador do Estado de São Paulo, acesse o site do

VRE|REDESIM no link https://vreredesim.sp.gov.br/home.

Nessa página, o solicitante tem acesso a diversas informações e serviços. Para mais

informações consulte o Tutorial - Apresentação do Integrador Estadual, disponível no

endereço https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais.

Clique no botão de ação “Login”, no canto superior direito da página, para acessar o

módulo de viabilidade.
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Autenticação através do login gov.br.

Após clicar em login, o solicitante deverá se autenticar através de uma conta gov.br, que

garante a identificação de cada cidadão que acessa os serviços digitais do governo.

Para mais informações sobre o gov.br, consulte o Tutorial - Apresentação do Login via

gov.br, disponível no endereço https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais.

Informe o número do CPF cadastrado no gov.br ou informe uma das opções de login,

podendo ser Banco do Brasil, Certificado digital (e-CPF) ou Certificado digital em nuvem.
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Área logada do portal VRE|REDESIM.

Após autenticado no portal VRE|REDESIM, o solicitante tem acesso às etapas necessárias

para abertura e regularização de empresa, através dos módulos de viabilidade, coletor

nacional (DBE), registro, inscrição municipal e licenciamento. Para mais informações sobre

a área logada consulte o Tutorial - Área Logada do Integrador, disponível no endereço

https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais.

Acesso Módulo de Licenciamento.

Após autenticado, o solicitante para preencher o pedido de licenciamento integrado para

os órgãos estaduais licenciadores e para o município que for conveniado deverá acessar o

módulo de “Licenciamento”, no portal VRE|REDESIM.

Para saber quais são os municípios que realizam o licenciamento no VRE|REDESIM

consulte a lista em http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/empresas_via-

rapida_municipios.php.
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SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 

DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
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Licenciamento do Microempreendedor Individual (MEI).

No módulo de “Licenciamento”, o solicitante MEI deve preenche o pedido de análise e

emissão de licenças de funcionamento dos órgãos estaduais integrados ao portal

VRE|REDESIM. São eles: Secretaria de Estado da Saúde - Vigilância Sanitária, Secretaria

de Estado da Segurança Pública – Corpo de Bombeiros, Secretaria de Estado do Meio

Ambiente - CETESB e Secretaria de Agricultura - Coordenadoria de Defesa Agropecuária.

O município que também for conveniado ao portal passa a emitir a licença de

funcionamento dentro do módulo de licenciamento integrado, não sendo mais emitido o

antigo alvará de licenciamento.

O preenchimento do pedido de licenciamento passa a ser feito de forma totalmente digital e,

após finalizado o preenchimento em todos os órgãos o solicitante emite o Certificado de

Licenciamento Integrado (CLI), como documento único, reunindo todas as licenças de

funcionamento, com as respectivas restrições, anotações e validades.

O procedimento de emissão das licenças estaduais e municipais dentro do módulo de

licenciamento é fundamentada através do Decreto Estadual 55.660 de 30 de março de 2010.



Dentro do módulo de licenciamento, o solicitante poderá solicitar um novo licenciamento em

“Novo Licenciamento” ou realizar a consulta do pedido preenchido em “Consultar”. Os casos de

renovação de licença para qualquer órgão licenciador ou solicitação de licença por alteração

dos dados da empresa são preenchidos também em “Novo Licenciamento”.

Clique em “Novo Licenciamento” para iniciar o preenchimento do pedido, ou clique em “Voltar”

se for necessário realizar algum procedimento em outro módulo do portal.

Lembrando que para iniciar o pedido de licenciamento, obrigatoriamente o solicitante ser o

próprio MEI, devidamente cadastrado com o login do gov.br, ou ser o contador cadastrado

pelo MEI através da funcionalidade de cadastro de contador para licenciamento, dentro do

portal VRE|REDESIM.

Importante que após a conclusão do registro do MEI no portal do microempreendedor

individual, o solicitante deve preencher a viabilidade de Evento 999 – Regularização de

Empresa, para gerar o protocolo REDESIM para preenchimento do licenciamento.

Para mais informações sobre o preenchimento da viabilidade para o MEI, consulte o Tutorial

de Viabilidade - Regularização de Empresa para o Microempreendedor individual (MEI)

Evento 999, disponível no endereço https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais.
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Na página dos “Dados do Licenciamento”, o solicitante responsável deve informar o número do

CNPJ da empresa sediada no estado de São Paulo, para iniciar o preenchimento do pedido.

Lembrando que é obrigatório possuir um protocolo REDESIM aprovado dentro do portal dentro

do VRE|REDESIM, caso não possua o sistema vai informar as instruções.

Ao informar o CNPJ, o sistema apresenta na tela os dados, incluindo o protocolo REDESIM

vinculado ao pedido, podendo ser um protocolo SPP ou SPM em “Identificação Protocolo”.
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Em “Identificação”, será apresentado o nome empresarial, natureza jurídica, porte, órgão de

registro e o número de registro.

No campo “Localização do Estabelecimento”, são apresentados os dados se a empresa na

viabilidade informou possuir estabelecimento, o tipo de inscrição do imóvel, número da

inscrição do imóvel, logradouro, número, CEP, bairro, município, estado, complemento,

referência e a origem dos dados de endereço.

Em “Dados do Estabelecimento”, como no processo de viabilidade o solicitante informou que

não possui estabelecimento os dados de metragem vem em branco para o pedido.

Lembrando que esses dados são recuperados das etapas anteriores, quando o pedido for de

uma inscrição ou alteração preenchida dentro do portal, os dados vêm da viabilidade e do

registro para os pedidos com protocolo SPP. Quando a empresa vem de um processo de

regularização, os dados vêm da viabilidade, através do protocolo SPM.
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Em “Atividades Econômicas”, são apresentadas as atividades CNAES que a empresa possui

em seu cadastro junto aos órgãos de registro, com o código CNAE (Classificação Nacional de

Atividades Econômicas), a descrição do código, a informação se a atividade está estabelecida

no endereço mencionado e a opção “Selecione”, para indicar todas as atividades no pedido de

licenciamento”.

Caso a empresa possua atividades auxiliares, em “Atividades Auxiliares”, o solicitante identifica

o código, descrição e opção “Selecione”, para indicar todas as atividades no pedido de

licenciamento”.

Muito importante, nesse campo o solicitante deve informar qual das atividades realmente vai

exercer, podendo selecionar todas ou algumas atividades, entre CNAES e Auxiliares, se

desejado.

Deverá estar ciente que, selecionando atividades CNAES o risco da atividade será calculado

para cada órgão, independente se a empresa possui estabelecimento e a atividade não

esteja estabelecida no endereço o risco pode ser calculado como Alto Risco, pois

independentemente de onde a atividade esteja estabelecida ela pode gerar um risco.

Exemplo de atividade que não possui estabelecimento, comercio ambulante de alimento, que

mesmo sem um local fixo, se exercida sem as devidas regularizações poderá oferecer risco a

saúde, logo ela é passível de vistoria.
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Outra observação, caso seu pedido de licenciamento venha de um evento de regularização de

empresa, através do protocolo SPM, na análise de viabilidade do município que for conveniado

caso uma ou mais atividades CNAE ou Auxiliar for indeferida no pedido, no processo de

licenciamento essa (s) atividade (s) será listada, pois o evento de regularização de empresa

não passa por registro e, essa (s) atividade (s) faz parte do registro da empresa.

O solicitante não deve selecionar essa (s) atividade (s) indeferidas no pedido de licenciamento,

uma vez que o município não permite o funcionamento, caso selecione a (s) atividade (s)

indeferidas no pedido de licenciamento, estará sujeito as multa previstas e cassação da licença.

Após selecionado as atividades que serão exercidas e licenciadas pela empresa clique em

“Prosseguir” no final da página, ou clique em voltar, para voltar ao menu de licenciamento.
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Na próxima página do preenchimento do licenciamento o solicitante no campo “Solicitação”,

visualiza o protocolo REDESIM vinculado ao pedido, data da solicitação de licenciamento e

status da solicitação, que o resumo geral do pedido de licenciamento.

Novamente o campo “Identificação”, será apresentado com o nome empresarial, natureza

jurídica, porte, órgão de registro e o número de registro.



LICENCIAMENTO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

Mais abaixo os campos “Localização do Estabelecimento” e “Dados do Estabelecimento”

também voltam a ser apresentados e em “Atividade Econômicas”, no campo “Selecionada para

Licenciamento”, o sistema informa o que o solicitante selecionou para o pedido de

licenciamento na página anterior.
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Em “Atividades Auxiliares”, caso a empresa possua atividade auxiliares, também é mencionado

as atividades selecionadas para o pedido de licenciamento.

No campo “Licenciamento Integrado”, o solicitante visualiza todos os órgãos estaduais e o

município, se conveniado, que participam da análise do pedido de licença de funcionamento.

Importante que independente do ramo de atividade da empresa, porte, natureza e localizada,

todos os órgãos participam da análise do pedido integrado, e todos após início do pedido

de licenciamento estarão com o status “Pendente de avaliação de risco”.

O solicitante deverá, para todos os órgãos, clicar na opção “Pendente Avaliação de Risco”, para

interagir com o órgão. Esse processo consiste em enviar os dados da empresa para o órgão

licenciador para que o órgão informe a condição do pedido da empresa, podendo retornar para

o solicitante na tela do pedido de licenciamento a classificação de risco para aquele órgão

individualmente, ou perguntas para a análise do risco.

Para cada órgão o risco poderá ser diferente, isso com base na anotação técnica, decreto,

deliberação, lei, normativa, portaria, resolução ou outros instrumentos legais individualmente.

Assim o risco poderá ser classificado como “Alto”, “Baixo” ou “Isento”, para cada órgão, ou para

cada atividade, dependendo do órgão.
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Na sequência, o solicitante deve preencher a etapa para classificar o risco para cada órgão.

Lembrando que o preenchimento do pedido poderá ser mais simples ou mais complexo

dependendo das atividades selecionados, das respostas para o questionário de classificação

de risco.

Caso o solicitante deseje cancelar o pedido e iniciar novamente o preenchimento do pedido

clique na opção “Cancelar Solicitação”.

Para ver o preenchimento detalhado para cada órgão licenciador consulte o Tutorial de

Licenciamento - Solicitação de Licenciamento, disponível no endereço

https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais.

https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais


LICENCIAMENTO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

Dependendo da atividade selecionada no pedido de licenciamento, ao clicar em “Pendente de

Avaliação de Risco” para a vigilância sanitária o sistema pode apresentar perguntas para

resposta do solicitante.

As perguntas são encaminhas da integração entre o portal VRE|REDESIM com o Sistema de

Informação em Vigilância Sanitária (SIVISA).
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Finalizado o preenchimento do questionário, quando for o caso, o sistema informa o fim do

processo de análise de risco, clique em “Finalizar Avaliação”.

O sistema retorna a classificação de risco para o solicitante, para alguns caso o solicitante

devera assinar declarações digitais, utilizando certificado digital. Para isso clique na opção

“Preencher Declaração”, se você for MEI e não possuir certificado digital deverá cadastrar um

contador para assinar as declarações.
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Ao clica na opção “Pendente de Avaliação de Risco” para o Corpo de Bombeiros o solicitante

visualiza uma tela assistente, perguntando se o imóvel (edificação como um todo), onde se

situa o seu estabelecimento, possui Licença do Corpo de Bombeiros ou se você se enquadra

em algum caso de isenção.

Para o MEI que exerce a atividade em sua residência e informou no pedido de viabilidade que

não possui estabelecimento deverá ser vinculado o Isento Tipo II para o Corpo de Bombeiros.
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Vinculado a licença do Corpo de Bombeiros ou declaração de isenção o retorno também é feito

no grid de licenciamento dentro do portal VRE|REDESIM.

Para todos os pedidos de licenciamento preenchidos dentro do portal VRE|REDESIM a

CETESB se manifesta através de questionário para todos os casos, independente da atividade.
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A CETESB possui um questionário mais elabora, que dependendo da resposta dada pelo

solicitante poderá se tornar mais complexo conforme for avançando no preenchimento.

Os pedidos de solicitação de licença da CETESB podem ser feitos para licença inicial da

empresa, renovação da licença de operação, licença para ampliação, alteração de área,

processo produtivo, horário de funcionamento, instalação de novo equipamento, alteração de

endereço e demais alterações da empresa.
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O órgão em seu questionário volta a coletar quais atividades estão sendo licenciadas no

pedido.

Finalizado o preenchimento do questionário caso se o risco for classificado como Baixo o

solicitante apenas precisa assinar as declarações com o certificado digital. Clique em “Finalizar

Avaliação”.
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Prossiga com o preenchimento para os demais órgãos faltantes.

Para a Secretaria de Agricultura caso a atividade não seja de interesse não será exibido

questionário para classificar o risco. Clique em “Finalizar Avaliação”, para voltar a página.
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Se o pedido for classificado como baixo risco ou isento para a Secretaria da Agricultura, o

solicitante só precisa assinar as declarações digitais com o certificado digital.

Por fim para preenchimento da classificação do município é possível que não exista perguntas

a serem feitas, essa questão varia conforme o município.
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Eventualmente a classificação de risco pode acontecer para um ou mais órgãos, nesse caso

para o município o solicitante deverá clicar na opção “Pendente de Interação no órgão”, para

verificar as informações.

Após clicado na opção o solicitante vai consultar as informações referente ao procedimento de

análise de alto risco para o município, conforme regras no campo “Orientação para

licenciamento”.



CADASTRO DE CONTADOR
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Cadastro do contador.

Para finalizar o pedido de licenciamento será necessário assinar as declarações digitais

vinculados a cada órgão. Caso o Microempreendedor Individual MEI não possua o

certificado digital deverá se logar no portal VRE|REDESIM e indicar um contador para

representar os interesses do solicitante, no processo de assinatura de declaração.

Nessa funcionalidade o solicitante poderá cadastrar os dados do contador que vai representar

os interesse da empresa no preenchimento do licenciamento, essa funcionalidade está

disponível para todas as naturezas jurídicas que desejam solicitar o licenciamento integrador no

portal.

Após login via gov.br o solicitante deve clicar na funcionalidade “Dados do Contador para

Licenciamento”, disponível no canto esquerdo da tela.

É possível que dentro da prefeitura os espaços de atendimento do MEI realizem essa atividade

de assinatura de declaração digital com o certificado da Sala do Empreendedor, espaço

SEBRAE ou similares. Procure o serviço municipal e identifique se é realizado esse

procedimento.
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Na página de “Dados do Contador para Licenciamento”, no campo “Pesquise o CNPJ da

empresa”, informe o número do CNPJ a qual o solicitante faz parte do quadro societário ou

que é o representante.

Caso não possua contador indicado no preenchimento do Coletor Nacional – REDESIM, o

sistema retorna sem contador nessa funcionalidade, informando que caso queira vincular

um contador deve clicar no botão de ação “Adicionar Contador”.
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Na página de cadastro um pop-up será apresentado, nele o solicitante deve informar o

número do CPF do contador e número do CRC (Conselho Regional de Contabilista) do

contador, que obrigatoriamente deve ter cadastro no CRC de São Paulo.

Após informado os dados as informações do contador serão apresentadas em tela, o solicitante

deverá informar caso o campo venha em branco o e-mail e telefone de contato do contador.
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Após preenchido os dados de contato do contador clique no botão de ação “Salvar”.

Após confirmado os dados do contador em tela será confirmado em tela. Quando o contador é

cadastrado diretor na aplicação em “Origem Cadastro” é informado onde foi realizado o

cadastro do contador.



LICENCIAMENTO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

Cadastrado o contador, solicite que ele faça o login com a própria conta do gov.br e acesse

o módulo de licenciamento, clicando na opção “Consultar”.

Passe para o contador ou responsável os dados do pedido que foi preenchido, ele devera ter

essas informações para acessar o pedido em andamento para assinar as declarações usando o

certificado digital.
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Localizado o pedido e acessado a solicitação o contador deverá identificar quais órgãos

estão pendente de assinatura de declaração. Após localizado clique em “Preencher

Declaração”.

O solicitante deve observar a declaração apresentada e via assinatura utilizando o certificar

digital, para ciência das informações. Clique na opção “Assinar” e, informe a senha do

certificado digital utilizado.
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Assinado a declaração um pop-up na tela vai confirmar que a assinatura foi realizada

corretamente pelo solicitante.

Na página de licenciamento do portal a ação é refletida na tela, alterando a situação do pedido

que estava pendente de assinatura de declaração para “Concluída”. Repita o processo com

todas as pendencia de assinatura de declaração.



EMISSÃO DO CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

INTEGRADO - CLI
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Emissão do Certificado de Licenciamento Integrado (CLI).

Quando o solicitante finaliza o preenchimento e as pendências para todos os órgãos

licenciadores, o sistema vai habilitar a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado

(CLI), que é um documento único que reúne todas as licenças de funcionamento,

juntamente com o parecer de uso e ocupação de solo do município, quando for conveniado.

Cada órgão possui um campo dentro do CLI, com as informações das licenças, anotações

e prazos de validade.

Na página de licenciamento clique na opção “Emitir CLI”, para download do documento.
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O Certificado de Licenciamento Integrado é um documento público, que deve ser fixado em

local visível no estabelecimento para fácil visualização dos frequentadores do estabelecimento

e para procedimento de vistoria e fiscalização. Esse documento está amparado pelo Decreto

Estadual 55.660 de 30 de março de 2010.
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Independente do município possuir ou não convênio, os órgãos estaduais utilizam o CLI como

documento de licenciamento válido para o estado de São Paulo, conforme informado no

decreto. Para o município que for conveniado as informações de análise serão mencionadas

junto com a manifestação dos demais órgãos estaduais licenciadores.
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No documento são disponibilizado os dados da solicitação, dados da empresa, parecer da

prefeitura quando conveniada para a análise de viabilidade, parecer dos órgãos de

licenciamento estadual sendo Secretaria de Estado da Saúde - Vigilância Sanitária, Secretaria

de Estado da Segurança Pública – Corpo de Bombeiros, Secretaria de Estado do Meio

Ambiente - CETESB e Secretaria de Agricultura - Coordenadoria de Defesa Agropecuária.

O parecer da vigilância sanitária municipal e do município, para análise de licenciamento,

quando esse está conveniado. O solicitante consulta no documento todas as informações e

instruções para o exercício da atividade.



Para sanar qualquer dúvida ou problema apresentado, entrar em contato nos canais de

atendimento do portal VRE|REDESIM, disponíveis no endereço

https://vreredesim.sp.gov.br/contato.
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